
Santo André, 11 de julho de 2022.
 

 
De: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
Para: Diretoria de Administração 
 
Referencia: 
Processo: nº 9428/2021 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 225/2021
 
Autoria:  Ver. Rodolfo Donetti 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 225/2021, QUE INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SANTO
ANDRÉ A "LEI ANDREZINHO ", QUE AUTORIZA A INSTITUIR NO MUNICÍPIO DE SANTO
ANDRÉ O PROJETO ANDREZINHO QUE ATUARÁ PRICIPALMENTE NO
CONTRATURNO ESCOLAR VISANDO A UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA A
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS LIGADAS AO FUTEBOL .
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Publicar e Comunicar Promulgação
 
Ação Realizada: Providências Realizadas
 
Descrição: 
 
 
Providenciamos a publicação da Lei nº 10.536/2022 no jornal Diário do Grande ABC, edição
de 9 de julho de 2022.
 
 
 
Próxima Fase: Determinar Arquivamento
 
 
 
 
 
 
 

Isaac Bergens Lima
 

Técnico Legislativo
 
 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390037003000350035003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



Ivete Gomes da Silva
 

Coordenadora II de Comunicações Administrativas
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